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PARECER Nº 1192/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 665/2013 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Miguel, visa alterar a 
Lei n° 14.454, de 27 de junho de 2007, que consolida a legislação municipal sobre a 
denominação e a alteração da denominação de vias, logradouros e próprios municipais, para 
definir padrão visível em emplacamento numérico. 

O art. 14 da Lei n° 14.454, de 27 de junho de 2007 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 14. Os imóveis edificados deverão ter seu emplacamento numérico efetuado em 
padrão, preferencialmente com placa metálica, números escritos em algarismo arábico, com 
altura mínima de 15 cm (quinze centímetros) afixados no muro de alinhamento ou na fachada." 
(NR) 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo "para adequar o projeto à melhor técnica de 
elaboração legislativa". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 05/08/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/08/2015, p. 87 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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